
ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçAO

TERMODECESSÁODEUSON" CJ€ /2022_SUPAT/DGPM/SEAD

TERMO DE CESSÃO DE USO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
SERGIPE, POR MEIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO
ESPORTE E DA CULTURA, E A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

AQUIDABÃ, COM A INTERVENIÊNCIA
DA SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO.

O ESTADO DE SERGIPE. por meio do SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO
ESPORTE E DA CULTURA, com sede na Rua Gutemberg Chagas, 169. DIA - Inácio Barbosa,

Aracaju - SE, CEP 49040-780, inscrito no CNPJ sob o n' 34.841 .195/0001- 14. doravante

denominado CEDENTE, neste ato representado pelo Secretiirio de Estado JOSUÉ MODESTO
DOS PASSOS SUBRINHO, residente e domiciliado nesta capital, regularmente inscrito no CPF

sob o no 072.925.035-00 e portador da Carteira de Identidade n'264.398 SSP/SE, com competência

a si atribuída para firmar este termo e a PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, pessoa

jurídica de direito público intemo, doravante denominada CESSIONÁRIA, inscrita no CNPJ sob o

no 13.000.609/0001-02, com sede na Av. Marcelo Déda Chagas, 1632, Centro, CEP: 49.790-000 neste

aro representada pelo Prefeito FRÂNCISCO FRANCIMÁRIo RODRTGUES DE LUCENA.
residente e domiciliado no Município de Aquidabã, regularmente inscrito no CPF sob o n'
072.605.354-66 e portador da CaÍeira de Identidade n" 7221136 SSP/SE, com a necessária

interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO. com sede na Rua de

Vila Cristina n" 501, Baino São José, Aracaju SE, denominada INTERVENIENTE,
regularmente inscrita no CNPJ sob o n" 34.849.652i0001- 17, neste ato representada pelo Secretário

de Estado. MANUEL DERNIVAL SANTOS NETO, brasileiro, solteiro. advogado. inscrito no

CPF sob o n" 587.461.375-72, poÍador da Carteira de ldentidade n' 791.969 SSP/SE. residente

domiciliado nesta cidade, com competência a si atribuída para firmar este Termo, e com base na

documentação que instruiu o Procedimento Administrativo n" 1676612022 e Parecer PGE, n'
531712022, que resultou no presente Termo, têm como justos pactuados e convencionados os termos

deste TERMO DE CESSÁO DE USO, segundo as cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Cessão de Uso do( s) 
-seguinte( 

s ) bem(ns) móvel(is), de

Yg"



DESCRIÇÃO ANO PLACA NOTA
FISCAL

VALOR
(R$)

(0t ) a)N Its rs(r)t.AR RlJRAl-: MARCA| M BENZ / CAIo l.o 916 ot t l56 cv t)tl
POt iiN( t^: ('oR 

^MARtiloi 
CHASSI: 9B\1979277pB.26rc0a

t0tl RQX3A55 1828627 279 200.00

ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE EST,IDO DA ADMTNTSTRAÇAO

acordo com os dados discriminados:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO OO OBJETO

A CESSIONÁRIA utilizará os bens EXCLUSMMENTE para a atividade sócio-educacional do
Município de Aquidabã, sendo de interesse drr coletividade. não podendo ceder ou sub-rogar, no
todo ou em parte, os direitos e obrigações a ela inerentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os bens cedidos deverão estampar, pelo prazo contratual, a

expressão: "BEM CEDIDO PELO ESTADO DE SERGIPE POR MEIO DO CONTRATO DE
cEssÃo DE uso N. cl6 DGpM/sEAD. uso ExcLUSIvo Nos TRABALHOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUI\{ICIPAL DE ENSINO''.

PARÁGRAFO sEGUNDO: Em caso de descumprimento da presente obrigação, a cessão de Uso
poderá ser revogada, sem ônus algum para o GEDENTE e sem direito a retenção ou indenização
pela CESSIONÁRIA.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS oBRIGAÇoEs DAS PARTES

I Constituem obrigações da CESSIONÁIRIA:

Zelar pela integridade dos bens, conservando-o em perfeito estado de uso;

Utilizar os bens móveis objeto deste termo, seguindo sua naturezâ e destinação;

Realizar e arcar com as despesas de todos os concertos necessários ao bom
funcionamento dos bens móveis, objeto deste Termo de Cessão de Uso;

Zelar pela integridade do veículo cedido, conservando-o em perfeito estado;

Trocar informações com a (IEDENTE, a respeito de qualquer melhoria e
evolução a ser implantado no bem cedido;

Responsabilizar-se pelo pagarnento do IPVA e Seguro Obrigatório do veículo
cedidol

Responsabilizar-se por qualquer
cedido;

infração cometida na utilizaçâo do veículo/t
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procedimentos estabelecidos pela área de controle de bens da CEDENTE;

Em caso de perda, a qualquer título, ou dano nos bens móveis cedidos, ressarcir

a CEDENTE pelos prejuÍzos causados, podendo, a critério da CEDENTE, tal

reposição ser realizada por bens de igual valor, espécie, qualidade e quantidade;

Não ceder, em hipótese alguma, a utilização dos bens para terceiros, e não

negociar os referidos bens, sob qualquer forma, especialmente quanto à

alienaçâo, locação, empréstimo, garantia, entre outros, devendo durante a

vigência deste, sempre que solicitado, informar a CEDENTE sobre a utilização

dos bens.

a Constituem obrigações da CEDENTE:

Entregar a CESSIONÁRIA a posse direta dos equipamentos ora cedidos,

reservando-se, entretanto, o domínio sobre os mesmos;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contidas no presente instrumento:

Fica autorizada a realizar periodicamente inventários, auditorias, dos bens e a

manutenção daqueles que estão em garantia de fábrica.

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

O CEDENTE, sempre que julgar conveniente poderá fiscalizar a utilização, a documentação e o

estado de conservação dos bens objetos deste termo.

PARÁGRAFO ÚNICO O CEDENTE poderá, também, solicitar a qualquer tempo a atualização

da documentação apresentada para a assinatura deste Termo'

CLÁUSULA QUINTA. DA MANUTENÇÁO

A CESSIONÁRIA responsabilizar-se-á por todas as despesas decorrente da manutenção dos bens

ora cedidos, responsabilizando-se pela sua correta utilização'

CLÁUSULA SEXTA. DA INDENIZAÇÁO DO OBJETO

Em caso de quaisquer danos relativosf ao obieto deste termo, a CESSIONÁRIA indenizará ao
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CEDENTE, tomando por base o valor do prejuizo causado.

PARÁGRAFO ÚxtCO - A indenização, de que trata o caput desÍa cláusula, será feita em moeda
corrente, cujo pagamento será efetuado no p razo de até 30 (trinta) dias, contados da data da
notificação.

cLÁusuLA SETIMA - DA DEVOLUÇÃO nO OBJETO

Findo o prazo deste instrumento, a cESSIoNÁRrA obriga-se a devolver, em perfeito estado de
conservação, o objeto deste termo, salvo o desg,mte natural decorrente de seu uso normal_

PARÁGRAFO ÚXICO - A devolução, de que trata o caput destz,cláusula far-se-á mediante prévia
vistoria pelo cEDENTE, de todos os elementor; constitutivos do objeto deste termo.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO

O prazo deste contrato é de 24 (vinte e quatro) meses consecutivos, contados da data de sua
assinatura, podendo ser pronogado, por igual periodo, mediante solicitação da CESSIONÁRIA,
por meio de expediente encamiúado ao CE DENTE, 60 (sessenta) dias antes do término do
prazo, devendo a resposta, devidamente justificada, ser proferida antes do término do prazo de
vigência do presente instrumento, com a anuênoia da INTERVENIENTE.

CLÁUSULA NONA - DA PoSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO E REsCIsÃo

E lacultado exclusivamente ao GEDENTE alterar no todo ou em parte, este instÍumento de
cESSÃo DE uso, exceto quanto ao seu objeto, por meio de Termos de Aditamento. bem como
rescindi-lo, a qualquer tempo, ante a superveni()ncia do interesse público, ou por inadimplência total
ou parcial de quaisquer das obrigações ou condiçôes aqui pactuadas, mediante notificação por
escrito à parte inadimplente, com prova de recebimento.

CLÁUSULA DÉcnTI - DAs PERDAS E D,{NOS

A cESSIoNÁRrA responsabilizar-se-á por perdas e danos e pela não conservação ou mau uso dos
bens objetos deste termo, além do ônus refererLte à cobeÍura dos riscos de acidentes de trabalho de
seus servidores. pelos quais deverá responder perante terceiros, seja pelo simples mau ":fu Oo,(r{
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danos de responsabilidade que veúam a ser causados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS E LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL

Os casos omissos ou excepcionais, não previstos neste Termo, deverão ser submetidos. com

brevidade e por escrito, à apreciação das partes e serão resolvidos de acordo com as Leis no

8.666193,8.883/94, posteriores alterações e demais normas regulamentares.

CLÁUSULA DÉCTM.q. SPCUXDA- DA PUBLICAÇÂO

o presente Termo deverá ser publicado no Dirírio oficial do Estado de Sergipe, em forma de

extrato, conforme disposto no parágrafo único do AÍigo 6l da Lei 8'666193'

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da cidade de AracajÚSE, para dirimir quaisquer dúvidas oriunda^s direta ou

indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

E, estando justas e pactuadas, firmam as partes o presente telmo, para que suÍa os eÍ'eitos legais e

jurídicos.

r\
AracaiúSE.,)11 de à,+-\- de2022.

@
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Secretaria d[ Estado da Ed.rcação. do Espone e da Culrura
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SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTMçÃO

DRIGUES DE LU

Municípi r de

CESSIONÁRIA

@À-
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3EcREÍÂRtÂ D€ Esraoo DA aofltxtsÍRÂçÃo

Errraro.rê conrrato dê ooâÉo N' a2022/DGPM/SUPAT/SE O
Ooádoí Sêcrglaiã de Eslado da EducaÉo, do Espone e dâ Cullura
Donrtário: Pr6Í6i1ura Íliunicrpal dê Umbaúba
obr.lor Doâção do(s) bêm(!) móvel(ol!) 6baixo:

ar.câju,29 d. d.&mbro 2022

MAXUEL OERI{ÍVAL SAX.rOS l{EÍO
s€êEÚ.lo.L E t do dà adnl.l.ü.çao

Âl@lu, 29 d. d.úúõrô d. 2022.

ra^xUEL oaRNv,[ §AiITOS xÉÍO
s.cGrarlo d. E.t do d. adml.l.t co

SECRETÂRIA OE ÉSTAOO DA AOT'lxlsTR^çÀO

Êrt6to dê contr.to d. oo.çêo No o5o/2o2zocPlrlsuPÀT/sÉao
D@do.: Serêrâriâ de Estádo dâ EdueÉo, do E3portê ê da cultu€
Don.tá.|ô: Prêfoirurá Municipal dê F6ira Nova
Obj.to: o@çlo do(3) b.m(.) hóv.l(.|.) áb.lio:

ar.c.lu,2e d. ez.mbÉ d.2022.

s.êÚÚdoe=.Ld.d.Âdmlnl.hç.o

SECRETÂRIA oE ESTAOO DA ÂOT,lllÉÍRÁçÃO

Errráro dô contBto dê Dôâéo N" 055/2022|DGPM/SUPAT/SEAO
Do.dôÍ S@dana de Estadô da Edu@Éo, do Esportê e da Cullura
Donâérlô: P.6íêilura Municipal do Riachuelo
obj.rô. Doâçào do(s) b€m(.) ôóvel(.I.) áh.lrô:

Âr.oiu, 29 d. dc.mbrc d.2022.

I'ÂXUÊ! OERII|V L SAXTO3 IIEÍO
setílrlo d. E r.do d. Âdmlnl.hçao

SECREIÂRIÀ D€ ESÍ^OO DA AOülnIsTÊ^çÃO

Enrío d. côór6to d. oo.éo r{.062/2o2ZDGPM,SUPÁÍ/SEAD
ooâdor S6@t6na de Estêdô dá Edu@ç5o, do ÊspoÍIê 6 da Culiu@
Do..iÁrlo: Prêtêilurâ Municipál de Neópo is
obJêto: Dôáçao do(3) boh(.) úóv.l(.13) ab.lrô:

a-c.lu, 29 d..L:mà6 (,. 2o2z

T,AXUEL OERIIIVAL AÂNÍOS XETO
senúrl. d. E l.do da 

^dmríhrEçao

SECRETARIA OE ESTADO OÂ ADT'IXISTRÂÇÃO

ExiÍáto dê T..mô d. ce..ão do U.o N" o16/2o22IDGPM/SUPAT/SEAD
Cêdontêr Sêcrêtaria de Eslâdo da Edueçáo, do Espo.l6 ê da Cultura
Cêsrloná.io: Prêfêituía Municipal dê Aquidabã
Obrêro: cessão dê U6o do{s) bem(.) móvêl(.l3} abálxo:

DÁÂDú'NISTMçÁO

obj.ro: c.3.l|o d. u.o do(.) b€m{.) móv.(.r.) ábâlxo:

ÂrrcâJu, 29 d. dâzámbrô d.2022

rTANUÉL OERNIVÂL SÂNÍOS XETO
s.c..trdo dô E.Ldo d. 

^dmlnl.tÉçao

aE{tu, 2e d. d.amb.o d.2022.

MANUEL DERNIVÂL SÂNTOS NETO
s€c.€úrlo d. E.Edo d. Â

SECREÍÀRIÂ DE ESTADO DÂ ÂOMINISÍRÂçÀO

EnrEto dê Í€mo dê Co..ão dê U.o N' 020/2O2ZDGPMISUPAÍ/§EAD
C6dênt.: Soc.olsri€ de Eslado da Edu€ção. do Esport6 e da Cullu.a
Cê3.|o.á.io: Píêtêitu.a Municipal dê Arêia Aranc
obleto: Ce5Eão de Uso do(5) b€m{3) móvol{ol.) ábálro:

ÂÉc.ru, 29 d. d.zàmbrc d. 2022.

MÂNUEL DERNIVAL SANÍOS NETO
ser.ú.lo d. E.t do da AdElnr.ü.çlo

OA^DMlr{ISTRÂçÃO

Exrr.to dê Tômo do c63ão dô u.o No 025I2022IDGPM/SUPAT/SEAO
c.dôntê: sêcrerã.ia de Estádo da Edu€ç5o, do Esporro ê da cultu.ã
C.r.lonárto: Prêíêirurá Muôicipal dê UmbaÚbâ
obJ.to: c€5.4o d6 u3o do(3) b.m(r) móv.r(.13) arrarxo:

SECRETÂRIA OE ESTAOO OA ÁOIIIINI§ÍRÂçÀO

ExÚ.to dê T€rmô dê c.ú.ão do uro Nq 01a/2o22lDGPM/suPAT/sÊaD
Cê<lontê: Sêcroiâria dê Estado da Edu€ção. do Esporr6 e dâ Cultura
Cê..lonádo: P.€íêilu.a Muôlcipâl do Frei Paulo
objâlo: cê33âo.1. u3o do(3) bom(.) móvol(€|.) ãbálro:

a..c.lu,2e d. dôzômb.o d.2022.

senÚrlô d. E.t do d.admlnl.tr.Éo

SECRETARIA DE ESTADO OA AOMINISTRÂçÂO

Extr.to dê Tâmo do corsáo dê u.o No ooí/2022IDGPM/SUPAÍ/SEAD
c.donte: s€crêtaria d€ Estêdo ds Edueçâo, do Espoíê e dã cullurâ
C.3.lo.á.lo: Prêfêitúra Municipãl dê Pirambu
objêto: c€ssão dê U.o do(s) bom(.) móvel(ol8) âb.lro:

I
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